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Pregão Eletrônico

 

 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

O Pregoeiro torna público aos interessados que se realizará a licitação, Modalidade: Pregão 

Eletrônico n°. PE019/2025SMA. Tipo: Menor Valor por Item, OBJETO:  eventual contratação de empresa 

para fornecimento de material de expediente (papel), para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais do município de Presidente Tancredo Neves – Bahia. Sessão de abertura realizar-se-á em 

21.10.2025 às 09:30hs. O Edital encontra-se no site https://www.licitanet.com.br/.  Maiores informações 

poderão ser obtidas pelo telefone (73) 3540-1025 ou na Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo 

Neves - Ba, localizada na Avenida Adolfo Araújo Borges, SN, Japão, com horário de atendimento das 

08hs às 12hs. Presidente Tancredo Neves. José Brito Cabral Neto – Pregoeiro. 
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Contrato

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2025SEMUS 
 
 

CREDENCIAMENTO Nº CR002/2024, CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PRESIDENTE 

TANCREDO NEVES – BA, CNPJ Nº 13.071.253/0001-06 JUNTAMENTE COM FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 11.694.694/0001-20, CONTRATADA: 

EVERALDO FERREIRA JUNIOR, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 19.349.533/0001-01 

OBJETO: CREDENCIAR PROFISSIONAIS DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA SUA ÁREA DE FORMAÇÃO A FIM DE ATENDER OS 

USUÁRIOS DO SERVIÇO PÚBLICO DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PRESIDENTE TANCREDO NEVES, BAHIA. VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 164.399,54 

(CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 

CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS.) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 

ORÇAMENTARIA: 0601, PROJETO ATIVIDADE: 2037 / 2133 / 2129, ELEMENTO DE 

DESPESA:  33.90.39.00.00 FONTE DE RECURSO: 15001002 / 16000000 / 16003110 / 

16210000. VIGÊNCIA: DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 12 MESES. PRESIDENTE 

TANCREDO NEVES – BA, 03/10/2025. 
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Pregão Eletrônico

E-TRIPODE 
E. TRIPODE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 

ALAMEDA RUBENS MARTINI 582 JD. CANAA II 

CEP: 13.848-833 -MOGI GUAÇU/SP- FONE: 19.3362-4210   

CNPJ 22.228.425/0001-95 Inscr.Est. 455.198.491.111 

Insc. Munic. - 29420-9 - Caixa Postal nº 805  

E-MAIL: e.tripode1@gmail.com   
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AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES/BA 

 

 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2025 

 

A Empresa E. TRIPODE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ: 

22.228.425/0001-95, localizada Endereço: ALAMEDA RUBENS MARTINI nº 582, MOGI 

GUACU/SP, CEP: 13848833, por intermédio de seu representante legal Senhor Ezequias 

Tripode, vem perante Vossa Senhoria, com fulcro no art. 164 caput da Lei 14.133/2021 apresentar  

 

IMPUGNAÇÃO 

 

Ao edital supracitado pelas razões a seguir aduzidas 

 

I.  TEMPESTIVIDADE 

Preliminarmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, dado que o pregão eletrônico 

está previsto para 09/10/2025, tendo sido, portanto, cumprido o prazo pretérito de até 03 (três) 

dias úteis previsto no item 12.1 do edital do Pregão em referência. 

 

II. DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO 

Ao analisar as condições para participação no pleito em tela, a impugnante verificou que o 

instrumento convocatório dispõe vícios que comprometem a legalidade do procedimento 

licitatório, vejamos conforme PARAGRAFO “1 DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA” 

 

“3.1. Os fornecimentos dos itens contratados deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) 

dias uteis, será realizado no município de Presidente Tancredo Neves durante o período de 

vigência do contrato, a ser entregue nos locais designados pela Secretaria de Administração ou 

Secretária Solicitante. O contrato vigorará entre a data da sua assinatura à até doze meses, ou 

até quando o contrato tiver saldo.” (Grifamos) 

 

Ocorre que infelizmente diante de inúmeros acontecimentos ao redor do mundo, tal prazo fica 

completamente impossível de ser atendido.  

Os insumos para a fabricação desses materiais são importados, e diante de diversas paradas e 

atrasos dos portos mundiais os prazos de entrega de vários itens estão extremamente alongados.  

 

Ainda é necessário considerar que o edital faz a solicitação de entrega no estado da BAHIA, e 

nossa empresa está estabelecida no interior de São Paulo. Somente para o transporte do material 

seriam necessários alguns dias, prejudicando ainda mais o prazo proposto.  

Motivo pelo qual a empresa se manifesta previamente com intuito de informar e solicitar que seja 

dilatado esse prazo inicial.  

 

Sendo esse prazo inexequível o mesmo restringe os licitantes privilegiando apenas os 

comerciantes que estão localizados próximo ao destino de entrega, o que pode ocorrer de até eles 

ter dificuldade de atender este prazo pela dificuldade em adquirir os materiais no mercado. 
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2 

 

Na fixação do prazo de entrega deve-se levar em conta a localização geográfica do órgão licitante, 

de forma a permitir o maior número de cotações possíveis, deve – se ainda observar que a empresa 

contratada deverá dispor do recebimento da ordem de compra, aquisição dos insumos para que a 

fabricante produza o material e a efetiva entrega. 

Desta forma, para que não ocorra restrição é costumeiro em licitação a solicitação de no mínimo 

o prazo de entrega se de 30 (trinta) dias.  

 

Tendo em vista o prazo tão curto de entrega, fornecedores não estabelecidos com proximidade a 

Administração terão que considerar em seu preço um fornecimento quase que emergencial sem 

justificativa plausível.  

Manter esta condição do edital prejudica a competitividade da disputa, ferindo diretamente os 

princípios que regem as licitações e a administração pública. 

 

 

 

III – PEDIDO E CONCLUSÃO 

 

Requer-se a reformulação do Edital, e a suspensão do referido pregão, cuja sessão pública de 

abertura está prevista para o dia 09/10/2025 às 09:30, de forma a adequar, com a consequente 

republicação do edital reformulado, nos termos do artigo art. 164, parágrafo único da Lei 

14.133/2021. 

 

 

 

 

 

Mogi Guaçu, 2 de outubro de 2025 

 

 

 

___________________________ 

EZEQUIAS TRIPODE 

Administrador 

RG nº 19.812.575 SSP/SP 

CPF/MF sob nº 130.782.768-30 
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Pregão Eletrônico

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES – BAHIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2025SMA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE016/2025SMA 
DESPACHO – RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 

IMPUGNANTE: E. TRÍPODE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - CNPJ: 22.228.425/0001-
95 

 

I. RELATÓRIO 

A empresa E. Trípode Indústria e Comércio de Móveis Ltda., devidamente qualificada, 
apresentou impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 016/2025SMA, alegando suposta restrição à 
competitividade em razão do prazo de entrega fixado em 15 (quinze) dias úteis, conforme item 3.1 do 
Termo de Referência. 

A impugnante sustenta que o referido prazo seria inexequível diante das dificuldades logísticas 
e da indisponibilidade de insumos importados, requerendo a dilatação para 30 (trinta) dias úteis, sob 
pena de violação aos princípios da isonomia e competitividade. 

É o breve relatório. 

II – ANÁLISE  

A impugnação é tempestiva, conforme o item 12.1 do edital, que assegura a qualquer 
interessado o direito de impugnar o ato convocatório até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 
certame. 

No mérito, passa-se à análise. 

Assim, a presente impugnação deve ser conhecida. 

III. FUNDAMENTAÇÃO 

1. Da legalidade do prazo de entrega 

O edital estabelece no item 3.1 do termo de referência que “os fornecimentos dos itens 
contratados deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos locais designados pela 
Secretaria de Administração ou Secretaria solicitante, durante o período de vigência do contrato”. 

Tal disposição observa o princípio da adequação do objeto às necessidades da Administração, 
previsto no art. 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, bem como o dever de planejamento que antecede 
toda contratação pública. 
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A fixação de prazos de entrega insere-se na esfera da discricionariedade administrativa, 
devendo ser definida conforme a urgência, a natureza e a destinação do objeto, de modo a garantir a 
continuidade dos serviços públicos e a eficiência da gestão de suprimentos. 

2. Da razoabilidade e exequibilidade do prazo 

O prazo de 15 dias úteis revela-se plenamente razoável e exequível para a entrega de bens de 
prateleira ou de fabricação seriada, como os móveis padronizados previstos no Termo de Referência. 

Ademais, por se tratar de Sistema de Registro de Preços, a entrega ocorrerá de forma 
parcelada e conforme a necessidade da Administração, o que confere flexibilidade ao contratado e afasta 
qualquer alegação de inviabilidade logística. 

Cumpre observar que a impugnante não apresentou elementos técnicos ou comprovações 
objetivas que demonstrem a impossibilidade de cumprimento do prazo fixado, limitando-se a alegações 
genéricas sobre dificuldades de mercado e localização geográfica. 

3. Da inexistência de restrição à competitividade 

A fixação de prazos compatíveis com o interesse público não caracteriza restrição à 
competitividade, especialmente porque não se exige a fabricação sob medida, tampouco se impede a 
participação de fornecedores de outras regiões do país. 

O edital assegura ampla publicidade e igualdade de condições entre os licitantes, atendendo 
aos princípios da isonomia, impessoalidade e competitividade, previstos no art. 5º e art. 11 da Lei nº 
14.133/2021. 

IV – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, INDEFIRO a impugnação apresentada pela empresa E. TRÍPODE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., por ausência de fundamento fático e jurídico que 
justifique a modificação do edital. 

Mantém-se, portanto, íntegras as disposições do Edital do Pregão Eletrônico nº 016/2025SMA, 
especialmente o prazo de entrega de 15 (quinze) dias úteis, por se mostrar adequado, proporcional e 
compatível com a natureza do objeto licitado. 

Comunique-se a decisão à impugnante e publique-se nos meios oficiais. 

 

Presidente Tancredo Neves, 07 de outubro de 2025 

 

José Brito Cabral Neto 
Pregoeiro 
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Contrato

 

 
 

ERRATA – EXTRATO DE CONTRATO   
 

 
O Município de Presidente Tancredo Neves, através do Agente de 

Contratação, RETIFICA para conhecimento dos interessados a publicação do 

EXTRATO DE CONTRATO, publicado no dia 26 de setembro de 2025, na 

edição N° 001933, no endereço eletrônico: 

http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br. ONDE SE LÊ: contratação de 

empresa especializada para aquisição de materiais esportivos para atender 

às necessidades das secretarias municipais de Presidente Tancredo Neves – 

Ba. LEIA SE: contratação de empresa especializada em serviços de 

digitalização e catalogação de documentos, com o objetivo de atender as 

demandas das secretarias municipais de administração, secretaria municipal 

de educação, secretaria de assistência social e secretaria de saúde do 

Município de Presidente Tancredo Neves-Ba. Presidente Tancredo Neves, 07 

de outubro de 2025. Iuris Santos Oliveira - Agente de Contratação. 
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Contrato

 

 
 

ERRATA – EXTRATO DE CONTRATO   
 

 
O Município de Presidente Tancredo Neves, através do Agente de 

Contratação, RETIFICA para conhecimento dos interessados a publicação do 

EXTRATO DE CONTRATO, publicado no dia 05 de setembro de 2025, na 

edição N°001918, no endereço eletrônico: 

http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br. ONDE SE LÊ: EXTRATO DE 

CONTRATO Nº 043/2025SEMUS. LEIA SE: EXTRATO DE CONTRATO Nº 

026/2025SEMUS. Presidente Tancredo Neves, 07 de outubro de 2025. Iuris 

Santos Oliveira - Agente de Contratação. 
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